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EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA A SECRETARIA 

DO EAD 
 
 
A Universidade Federal de Viçosa – Campus Florestal torna público, por meio 
deste Edital, o processo de seleção para o preenchimento de 1 (uma) vaga de 
secretário(a) para a secretaria do ensino a distância. 
 
 
1. ATUAÇÃO: 
Caberá ao bolsista secretariar o coordenador geral e de cursos, orientar e 
acompanhar os professores e atender alunos da modalidade a distância, inclusive 
aos finais de semana. 
 
 
2. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 
2.1 Graduando na UFV-CAF. 
2.2 Ter habilidade para utilizar computadores no ambiente Windows ou Linux; 
2.3 Ter disponibilidade para atendimento aos coordenadores, professores e alunos 
(de segunda a sexta de 7-11h e 13-17h, eventualmente em horários a negociar). 
2.4 A disponibilidade de horário se adequará à 20h/semanais.  
 
 
3. INSCRIÇÃO: 
O candidato deverá enviar seu histórico da graduação e currículo pessoal para o 
endereço de e-mail comunicacao_ead@hotmail.com, pedindo confirmação de 
recebimento. Em caso de dúvidas poderá ligar para o telefone (31)3536-3377. O 
currículo deverá ser enviado até o dia 20/08/2015. 
 
 
4. SELEÇÃO 
A seleção constará de duas etapas subsequentes. A primeira será constituída pela 
análise do histórico e Curriculum Vitae. Já a segunda etapa será constituída de 
entrevista. Os candidatos selecionados na primeira fase serão contatados por 
telefone e a entrevista acontecerá no dia 24/08/2015 quando serão entrevistados 
pelo coordenador. 
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5. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
O resultado final será publicado até uma semana após a data da última entrevista 
no site www.cedaf.ufv.br. 
 
 
 
6. REMUNERAÇÃO: 
A bolsa é de R$300,00 (trezentos reais). 
 
 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. Não serão aceitas as inscrições que forem encaminhadas fora do prazo. 
7.2. Casos omissos serão julgados pela Comissão responsável pela seleção.  
7.3. Não havendo demanda a vaga poderá não ser preenchida.  
 
 
 
 

 
Inácio Luduvico             
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